
PROCESSO Nº:       16.776-2/2018
INTERESSADA: PREFEITURA DE FIGUEIROPOLIS DOESTE
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL. REVISÃO DE 

PARECER PRÉVIO Nº 103/2019-TP.
RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, por videoconferência 

- “Zoom Corporativo”, realizada no dia 15.09.2020, lido o relatório, o Excelentíssimo 

Conselheiro Substituto Luiz Henrique Lima, suscitou a análise da preliminar, no que 

concerne a competência para Relatoria dos autos.

Certifico  ainda,  que  votaram  a  favor  da  Relatoria  do  Excelentíssimo 

Conselheiro  Luiz  Carlos  Pereira,  os  Excelentíssimo  Conselheiros  Isaias  Lopes  da 

Cunha, Guilherme Antonio Maluf e Valter Albano .

Certifico, por fim, que restaram vencidos os Excelentíssimos Conselheiros 

João  Batista  Camargo,  Ronaldo  Ribeiro  e  a  Conselheira  Jaqueline  Jacobsen,  em 

substituição legal ao Conselheiro Domingos Neto. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2020.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ângela Patrícia Sousa Marques
Secretária-geral do Tribunal Pleno

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BH8S3E.
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